
  
 
 

LEI Nº                DE         DE                          DE 2011 
 
PL nº 494/10 
Ver. Noemi Nonato 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, para incluir o Dia do 
Médico Alergologista, a ser 
comemorado anualmente no dia 14 
de maio, e dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 

julho de 2007, com a seguinte redação:  
“– 14 de maio: Dia do Médico Alergologista, tendo como objetivos 
a conscientização da população quanto à importância da 
realização de testes de alergia, bem como divulgação de 
informação quanto aos métodos de prevenção e alimentos mais 
propensos a causar reações alérgicas.” (NR)  
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

 
O Presidente, 

 
 
 

_ José Police Neto_  
 
 
 
JCSS/clsz. 
 

 


